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MANUAL PARA O PREENCHIMENTO E PROTOCOLO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS 

 
As emendas devem ser protocoladas para o setor “expediente legislativo”, em um arquivo único, que 

deverá conter o formulário preenchido e demais documentação que for necessária. NÃO SERÃO 

ACEITAS EMENDAS PROTOCOLADAS DE FORMA FÍSICA.  

 
Onde consta “EMENDA IMPOSITIVA Nº...” deixar em branco, será preenchido pelo expediente 

legislativo. 

 
Onde consta “ORDEM DE PRIORIDADE DA EMENDA”- Significa qual a prioridade para pagamento 

da emenda, por exemplo, se o vereador apresentar dez emendas, verificar qual quer ser paga primeiro, a 

primeira emenda a ser paga será ordem de prioridade 01, a segunda, 02 e assim sucessivamente.  

 
O campo “BENEFICIÁRIO” é para onde a emenda é destinada- deve especificar qual escola, associação 

ou outras instituições/órgãos.  

 
O campo “FINALIDADE” deve especificar para que a emenda se destina, de forma resumida.  

 
O campo “FINALIDADE DA EMENDA IMPOSITIVA” deve ser preenchido de forma detalhada, 

especificando para onde a emenda vai, onde vai ser aplicada, o que deve ser adquirido com o recurso, de 

forma que permita explicar a sua aplicação sem deixar dúvidas.  

 
O campo “CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO A SER DIMINUÍDO” já está preenchido com a rubrica 

orçamentária de onde sairá o recurso, não necessita ser alterado neste formulário.  

 
A justificativa da apresentação da emenda deve ser apresentada, sob pena de devolução ao autor para que 

complemente, caso seja apresentada emenda impositiva sem justificativa.  

 
PLANOS DE TRABALHO E ORÇAMENTOS 

Atentem-se ao valor que será destinado para cada ação, para saber se o recurso que os vereadores destinarem 

será suficiente para custear o que planejam.  

Para isso, façam orçamentos e consultem preços médios de quanto custa o que desejam comprar (caso se 

trate de bens) e anexem junto às suas emendas.  

Caso as emendas se destinem às associações, é necessário que a associação demonstre o que irá fazer com 

o recurso, apresentando um “projeto” resumido, que posteriormente se tornará plano de trabalho.  

As associações que tiverem planos de trabalho e desejarem apresentar junto facilitarão o recebimento de 

emendas, dado o planejamento anterior. 


